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DECRETO N° 074/2015

Chapada/RS, 01 de junho de 2.015

“ESTABELECE PONTO DE ESTACIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE AUTOMÓVEL DE ALUGUEL (TÁXI)”.

CARLOS ALZENIR CATTO, Prefeito Municipal de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, e

CONSIDERANDO que o último decreto a fixar os pontos de taxi no Município de Chapada, aconteceu no em 27 de maio de 1992, por meio do Decreto nº 027/1992;

CONSIDERANDO que em 1991, a população do Município de Chapada estava assim distribuída: RESIDENTE NO PERÍMETRO URBANO DA CIDADE 4.181 HABITANTES enquanto que na ÁREA RURAL VERIFICAVA-SE A EXISTENCIA DE 6.357 HABITANTES;(dados IBGE)

CONSIDERANDO que em 2010, a população do Município de Chapada estava assim distribuída: RESIDENTE NO PERÍMETRO URBANO DA CIDADE 5.573 HABITANTES enquanto que na ÁREA RURAL VERIFICAVA-SE A EXISTENCIA DE 3.804 HABITANTES;(dados IBGE)

CONSIDERANDO, portanto, que neste período tivemos uma alteração da realidade no que se refere ao percentual de população residente no meio rural, sendo que em 1991, 60,33 % (sessenta virgula trinta e três por cento) da população residia neste meio enquanto que em 2010, somente 40,55 % (quarenta virgula cinquenta e cinco por cento da população) continuou residindo no meio rural. Por sua, vez a população urbana passou desde 1991, de 39,67 % (trinta e nove virgula sessenta e sete por cento) da população para, em 2010, para 59,45 % (cinquenta e nove virgula quarenta e cinco por cento) da população.(dados IBGE)

CONSIDERANDO que a população do município, neste período, veio a sofrer redução, de 10.538 habitantes em 1.991 para 9.379 habitantes em 2010; (dados IBGE)

CONSIDERANDO portanto a alteração no quadro habitacional do Município, é de ser referir que não se justifica a criação de novos pontos de taxi, porém, não há nenhum óbice para que sejam extintos pontos de táxi e até, transferidos pontos de taxi para o perímetro urbano da cidade de Chapada, conforme requerido por dois dos licenciados;

RESOLVE baixar o seguinte:

DECRETO

Art. 1°. ESTABELECE o local (ponto) de estacionamento dos veículos de conformidade com a Lei Municipal N° 842 de 25/09/1991, que estabelece normas para exploração dos serviços de automóvel de aluguel (TAXI).

Art. 2°. Os locais de estacionamento dos Táxis (ponto) serão divididos em várias zonas da cidade, distritos e localidades e demarcados com os seguintes itens:

NÚMERO:

RUA/ESQUINA/LOCALIDADE

LADO PAR OU ÍMPAR;

Art. 3°. Os veículos (táxi) já licenciados terão seus locais de estacionamento (ponto) assim definidos:

01 – Lado par da Rua Alfredo Winck, entre as esquinas com Rua da República e Rua 7 de Setembro.

LICENCIADOS:

a) ARY ANTONIO STURMER – Inscrição n° 122 

b) DANILO ALOYSIO OTT - Inscrição nº 1298
c) HELIO KIRCH – Inscrição n° 2593
02 – Lado impar da Rua Duque de Caxias, entre as esquinas com Rua da República e Rua 7 de Setembro.

LICENCIADO:

DIONISIO RUFATTO – Inscrição n° 1751
03 – Lado impar da Rua Marechal Deodoro, entre as esquinas com Rua barão do Rio Branco e Rua da República.

LICENCIADO:

DERLI KUNZLER – Inscrição n° 2385
04 – Lado ímpar da Rua Aloysio Hofer, entre as esquinas com Rua Santos Dumont e Rua Liberato Salzano.

LICENCIADO:

CLOVIS TAGLIETTI - Inscrição n° 333
05 – Localidade de São Roque.

RESIDÊNCIA

LICENCIADOS:

AIMO BRUCHEZ - Inscrição n° 468
ILVO SILVESTRE DUPONT - Inscrição n° 366
06 – Lado impar da Rua Padre Anchieta, entre as esquinas e Duque de Caxias e Julio de Castilhos. 

LICENCIADO:

JOSÉ GIACOBO – Inscrição n° 2444
07 – Localidades de Linha Borges – licença extinta

08 – Distrito de São Miguel

RESIDÊNCIA

LICENCIADO:

AFONSO ANISIO MAYER - Inscrição n° 409
09 – Distrito de Boi Preto

RESIDÊNCIA

LICENCIADOS:

a) EUCLESIO DIAS DE CASTRO - Inscrição n° 2643
b) JOÃO JOSE MARTINS DA SILVA - Inscrição n° 2538
c) LEZANGELA ANDREIA SEIBEL - Inscrição n° 2441
10 – Distrito de Santana–licença extinta

11 – Localidade de Linha Diogo –licença extinta

Art. 4°. Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto N° 042/2015.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADA EM, 01 DE JUNHO DE 2.015.

CARLOS ALZENIR CATTO

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

Data Supra

Noely Maria de Castro 

Secretário de Administração
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